COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GLI

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – DICOL

Florianópolis, 10 de janeiro de 2012.
Á TODOS OS INTERESSADOS:
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/2011 - ESCLARECIMENTO Nº 01
a) PERGUNTAS E RESPOSTAS

Pergunta 1: 

No termo de Referência do Edital, Lote 2, item 1.18: 

Controlar, e opcionalmente bloquear programas de "instant messaging" e "peer-to-peer file sharing", permitindo liberar a banda para o tráfego de aplicações corporativas, o controle de trafego deve ser baseado em listas de acesso;

A característica do controle de tráfego ser baseado em ACL é de firewall de primeira geração, produtos com tecnologia já ultrapassada. Hoje, este tipo de tecnologia é adotada em equipamentos de rede para permitir configurações de acesso simples (Fonte wikipedia - http://pt.wikipedia.org/wiki/Firewall).

Entendemos que o termo “listas de acesso”, usado em vários itens do edital, deve ser entendido, genericamente como regras de firewall.  Estamos certos?  Caso contrário solicitamos a justificativa da exigência de ACL. 

Resposta 1: Em equipamentos de firewall de ultima geração baseados em arquitetura orientada a objeto, as Listas de Acesso não são utilizadas apenas para o controle de tráfego por porta ou IP (características de firewalls de primeira geração), mas também para auxiliar na identificação e organização do tráfego a ser tratado pelas regras de Firewall, envolvendo regras e políticas de AAA, NAT, VPN, QoS, entre outras funcionalidades. Dessa forma, a utilização dessa funcionalidade se torna indispensável. Portanto, “listas de acesso” podem ser entendidas apenas como regras de firewall caso seja possível realizar a identificação e organização do tráfego através de outro mecanismo, mantendo o nível de flexibilidade da solução para a aplicação de regras.

Pergunta 2: 

No termo de Referência do Edital, Lote 2, item 1.37: 

Deverão ser fornecidas com o firewall, licenças de VPN IPSec do mesmo fabricante que permitam a conexão de pelo menos 250 usuários simultâneos, com suporte para os sistemas operacionais Windows 98, ME, 2000, e XP, Linux e MacOS; 

Solicitamos que nos informem a quantidade de máquinas, em cada sistema operacional, que utilizarão VPN IPSec, pois estranhamos muito que queiram rodar VPN em sistemas operacionais descontinuados pela MicroSoft.

Resposta 2: Entendemos que a solução a ser ofertada deve possuir tal característica a fim de ampliar a flexibilidade e compatibilidade com os equipamentos legados que a CASAN possui, tendo em vista que grande parte do parque de computadores ainda não está totalmente atualizado.

Pergunta 3: 

No termo de Referência do Edital, Lote 2, item 2.2: 

Tarefas  não  contempladas  referentes  aos  itens  deste  edital  poderão  ser solicitadas pela CASAN, no momento da elaboração do projeto, e as sub-tarefas dos itens acima deverão ser inseridas no mesmo projeto;

Que tarefas são estas?  Como poderemos orçar o serviço se a CASAN se reserva o direito de incluir tarefas complementares não previstas?
Resposta 3: A CASAN exige que os equipamentos sejam instalados, configurados e migrados para nova solução. As tarefas a serem executadas são as que dizem respeito à utilização de todos os recursos disponíveis no equipamento ofertado. Os serviços devem ser orçados dentro deste escopo.
 

Pergunta 4: 

No termo de Referência do Edital, Lote 2, tópico “Treinamentos”, item 2:

Os treinamentos deverão ser ministrados em Centro Autorizado do fabricante no Brasil, com carga horária mínima de 40 horas, para 02 (duas) pessoas e com validade mínima de 06 (seis) meses.

A CASAN exige que seja o treinamento oficial do fabricante e determina quantidade mínima de horas. Cada fabricante determina a quantidade de horas necessárias  para seu treinamento. Como proceder se o treinamento oficial tiver menos de 40 horas?

Resposta 4: Poderá ser complementado com treinamento avançado na mesma linha dos equipamentos ofertados, também oficial do fabricante. 

Pergunta 5:

Os itens 1.9 e 2.9 do Lote 1 apresentam o seguinte texto: “Devem ser fornecidos 2 (dois) módulos com 2 (duas) porta 10GbE com conectores SFP+ e 2 (dois) módulos com 4 (quatro) portas SFP;”. Considerando que os Itens 1.7 e 2.7 do Lote 1 solicitam que o switch “Deverá permitir a instalação de pelo menos 04 (quatro) portas padrão 1000BaseSX, baseadas em módulos tipo MINI-GBIC (SFP).” e os Itens 1.8 e 2.8 do Lote 1 solicitam que o switch “Deverá permitir a instalação de pelo menos 02 portas padrão 10GBase-SR com conector para fibra óptica padrão LC.” entendemos que CADA equipamento deve ser fornecido com 04 portas 1Gbps SFP e 02 Portas 10GE SFP+. Está correto o nosso entendimento?
Resposta 5:

Sim, está correto este entendimento.

Pergunta 6:

Os itens 1.31 e 2.30 do Lote 1 solicitam que o equipamento “Deve implementar o padrão 802.1AE em hardware;”. Entendemos que a funcionalidade apresentada pelo protocolo 802.1AE (MACsec) pode restringir a participação de diversos fornecedores no certame e não irá impactar na qualidade do equipamento ofertado. Dessa forma, solicitamos a verificação da real necessidade do item técnico e a reavaliação para permitir que seja entregue um equipamento sem essa característica, porém atendendo de forma plena todas as demais funcionalidades solicitadas. Serão aceitos equipamentos que não implementem o padrão 802.1AE?
Resposta 6: 

Serão aceitos equipamentos que não implementem o padrão 802.1AE.
Pergunta 7: 

O item 1.29 do Lote 1 solicita que o equipamento “Deverá ser fornecido com fonte de alimentação redundante interna para operação nas tensões de 100 a 240VAC/60Hz;”. Entendemos que este item pode restringir a participação de diversos fornecedores no certame e não irá impactar na qualidade do equipamento ofertado. A utilização de fonte redundante externa também atende a necessidade de disponibilidade em caso de falha da fonte interna de um equipamento. Serão aceitos equipamentos com fonte redundante externa?
Resposta 7:

Sim, serão aceitos equipamento com fonte redundante externa.
Pergunta 8: 

O item 1.38 do Lote 1 solicita que “Deverão ser fornecidos 10 (oito) mini-GBIC no padrão 1000Base-SX, para conexão de fibra óptica multimodo com conector no padrão LC;”. Entendemos que como estão sendo solicitados 02 switches de core tipo 1, deverão ser fornecidos 04 (dois) mini-GBIC para cada switch e mais (02) dois mini-GBICs para backup, totalizando 10 (dez) mini-GBICs 1000Base-SX. Está correto o nosso entendimento?
Resposta 8: 
Sim, está correto este entendimento.

Pergunta 9:  
O item 1.39 do Lote 1 solicita que “Deverão ser fornecidos 04 (quatro) módulos para conexão de fibra óptica padrão 10GBase-SR com conector no padrão LC e cabos necessários para todas as conexões, assim como quaisquer demais acessórios necessários.”. Entendemos que como estão sendo solicitados 02 switches de core tipo 1, deverão ser fornecidos 02 (dois) módulos 10GBase-SR SFP+ com conector LC para cada switch. Está correto o nosso entendimento?
Resposta 9: 

Sim, está correto o entendimento.

Pergunta 10: 

O item 2.38. do Lote 1 solicita que “Deverão ser fornecidos 8 (oito) mini-GBIC no padrão 1000Base-SX, para conexão de fibra óptica multimodo com conector no padrão LC;”. Entendemos que como estão sendo solicitados 02 (dois) switches de core tipo 2, deverão ser fornecidos 04 (quatro) mini-GBICs 1000Base-SX para cada equipamento. Está correto o nosso entendimento?
Resposta 10:

Sim, está correto este entendimento.
Pergunta 11:
O item 3.38. do Lote 1 solicita que “Deverão ser fornecidos 10 (dez) mini-GBIC no padrão 1000Base-SX, para conexão de fibra óptica multimodo com conector no padrão LC;”. Entendemos que como estão sendo solicitados 10 (dez) switches de acesso, deverá ser fornecido 01 (hum) mini-GBIC para cada switch de acesso. Está correto o nosso entendimento?
Resposta 11: 

Sim, está correto este entendimento.

b) INCLUSÃO DE NOVA CLÁUSULA 
Informamos que o item 10 do Edital (“Julgamento das Propostas”) passa a ter uma nova cláusula, descrita abaixo: 

10.3. Encerrada a sessão de disputa, não serão aceitas propostas com preços superiores aos preços unitário e/ou global constantes no orçamento oficial descrito no item 5.4, sendo a empresa desclassificada.

	Diego Dal-Toé Ramos

	PREGOEIRO
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